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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2023 

INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO Nº 03/2023 

 

PREÂMBULO 

O Município de Serra do Salitre, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Prefeitura de Serra 
do Salitre/MG, situada à Praça Dr. José Wanderley, nº 171, Centro, inscrita no CNPJ n° 18.468.058/0001-
20, com devida autorização do Excelentíssimo Sr. Prefeito, Paulo Giovani Silveira de Melo, através da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 02/2023, conjuntamente com as Secretarias 
Municipais, tornam público o presente edital para CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO, conforme informações constantes no objeto desta licitação, regido pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,  bem demais condições fixadas neste Edital e seus 
anexos.   

 

DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

PRAZO PARA CREDENCIAMENTO: De 12 de Janeiro de 2023 até 23 de Dezembro de 2023 

SESSÃO PARA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: 24 de Janeiro de 2023 

HORÁRIO: 08h00min  

LOCAL: Sala de Licitações na Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG, à Praça Dr. José 

Wanderley, 171, Bairro Centro, Serra do Salitre/MG. 
 

1 DO OBJETO 

1.1 O presente chamamento objetiva Credenciamento de Pessoas Jurídicas Prestadoras de Serviços como 
Bombeiro Hidráulico, Eletricistas, Pedreiros, Pintores, Serventes, e demais serviços de mão de obra, sendo que 
a contratação poderá ocorrer conforme a necessidade e o interesse público, conforme especificações contidas 
neste Edital e ANEXO I. 

1.2 Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência  

ANEXO II – Requerimento de Credenciamento; 

ANEXO III – Declaração Geral; 

ANEXO IV – Proposta Comercial 

ANEXO V – Declaração De Concordância Com Os Termos Do Edital 

ANEXO VI – Minuta do Termo de Contrato. 

 

2 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do presente credenciamento Empresas prestadoras de serviços, cadastradas ou não na 
Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG, conforme art. 28 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93, e que 
satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus Anexos e que não estejam em processo de suspensão ou 
declaração de inidoneidade por parte do Poder Público Municipal e que aceitem as exigências estabelecidas pelas 
normas constantes neste Edital e normas correlatas à atividade pertinente. 

2.2 Os interessados no presente credenciamento deverão ainda obedecer no mínimo aos seguintes requisitos: 

a) Empresas cujo atividade principal e secundária refira-se e seja compatível com o objeto Licitado; 

b) realizar efetivamente todos os procedimentos constantes neste Edital, para fins de credenciamento. 

2.3 É expressamente vedado neste Credenciamento a participação: 

2.3.1 Simultânea de empresas, cujos sócios ou diretores, responsáveis técnicos ou integrantes da equipe técnica 
pertençam simultaneamente a mais de uma empresa; 

2.3.2 De empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam funcionários da Administração Pública 
Municipal; 
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2.3.3 De qualquer agente público, assim definido no art. 84, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, impedido de 
contratar com a administração pública por vedação constitucional ou legal; 

2.3.4 De empresa com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 
aquelas que comprovem condições de suportar os custos da execução do contrato, ou estarem com o plano de 
recuperação aprovado pelo Poder Judiciário, o qual deverá ser apresentado; 

2.3.5 De empresa submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

2.3.6 De empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Credenciamento; 

2.3.7 De empresas declaradas inidôneas para licitarem com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, direta ou indireta, de qualquer dos poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, desde que 
o ato tenha sido publicado na Imprensa Oficial, pelo órgão que o praticou (art. 87, inciso IV, da Lei 8.666/93); 

 

3 DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

3.1 As empresas interessadas poderão credenciar-se para fins de participação no presente instrumento até a data 
de 23 de Dezembro de 2023, devendo haver entrega dos envelopes pertinentes a este Termo no Setor de 
Licitações, sito à Praça Dr. José Wanderley, n. 171, Centro de Serra do Salitre/MG. 

3.12 Os envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA exigidos neste edital deverão ser entregues, 
hermeticamente fechados, no Setor de Licitações, situada na Sede da Prefeitura Municipal de Serra do 
Salitre/MG. 

3.3 Os envelopes entregues em local e/ou horário diferentes não serão objeto de análise, não sendo permitida a 
participação de interessados retardatários. 

 

4 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA E ANEXOS 

a) Declaração de que não emprega menor; 

b) Ato Constitutivo (Contrato Social ou Estatuto), devidamente registrado, e acompanhado das alterações 
posteriores, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Cédula de Identidade dos sócios da empresa (RG); 

d) Cadastro de Pessoas Físicas dos sócios da empresa (CPF); 

e) Comprovante de Inscrição do CNPJ; 

f) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

g) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

h) Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

i) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, incluindo os Débitos 
Previdenciários; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o 
documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes 
da data do certame; 

 

ENVELOPE Nº 01 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

PROCESSO Nº 11/2023 - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 03/2023 

TIPO: CREDENCIAMENTO  

 

   EMPRESA: CNPJ: 

   E-MAIL: TELEFONE: 
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l) Declaração em conjunto, seguindo os ditames dos Anexos IV e V, constantes deste edital. 

m) Apresentar, se possuir, comprovante de cursos de aperfeiçoamento, diplomas ou cursos técnicos  

profissionais; 

n) Declaração de Ensino (Fundamental, Médio ou Superior) caso haja possibilidade de apresentação em conjunto 
às demais especificações. 

 

4.3 DISPOSIÇÕES FINAIS A RESPEITO DA HABILITAÇÃO 

4.3.1 Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas do 
original, para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação. Não será aceito e-mail de nenhum 
documento de habilitação. A autenticação a ser executada pela Comissão Permanente de Licitação deverá ser 
feita antes do protocolo do envelope contendo os documentos. 

4.3.2 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias para a sua regularização, prorrogável por igual 
período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Comissão permanente de licitação, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

4.3.3 Deverá haver apresentação em conjunto dos Anexos II, III e V, anexos deste edital.  

 

5 DA PROPOSTA  

5.1 A proposta deverá ser entregue em envelope hermeticamente fechado, conjuntamente com os documentos de 
habilitação, em uma via impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente carimbada, assinada e 
rubricada em todas as folhas e anexos, contendo em sua parte externa e frontal os dizeres constantes do item 3.3 
deste Edital, os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 

5.2 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III deste Edital e deverá ainda 
conter, na forma e no conteúdo, as exigências deste Edital, especialmente o seguinte: 

a) Nome e endereço do proponente, CNPJ, telefone e e-mail; 

b) Número da conta corrente no Banco, nome e número da Agência, na qual serão efetuados os depósitos dos 
valores devidos; 

5.3 As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas. 

5.4 Os preços ofertados não poderão exceder os constantes no Anexo I deste Edital. 

5.5 Dados de identificação de conta bancária: identificação do banco, número da agência e da conta corrente. 

 

6 DOS VALORES E DA DOTAÇÃO 

6.1 A Administração Pública pagará mensalmente à Contratada pelos serviços efetivamente prestados, os valores 
unitários de cada procedimento, conforme valores definidos no Anexo I deste Edital. 

6.2 As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: Conforme Termo de Referência – Anexo I. 

6.3 O valor estimado para os contratos provenientes deste Credenciamento não implicará em nenhuma previsão 
de crédito em favor do prestador, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente 
encaminhados, autorizados pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e efetivamente prestados pelo 

 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA  

PROCESSO Nº 11/2023 - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 03/2023 

TIPO: CREDENCIAMENTO  

 

   EMPRESA: CNPJ: 

   E-MAIL: TELEFONE: 
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contratado. 

6.4 O valor será fixo e irreajustável, salvo reajuste anual proporcional com base em índices referendados pela 
Secretaria Municipal. 

 

7  DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 As condições para as prestações dos serviços a serem contratados serão as constantes do presente Edital e 
seus anexos, além de outras a serem definidas pela Secretaria Municipal de Obras Públicas do Município de Serra 
do Salitre/MG, segundo normas e padronizações atinentes à prestação dos serviços contratados. 

7.2 A quantidade dos Serviços Credenciados poderá variar de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas do Município de Serra do Salitre/MG. 

7.3 A credenciada deverá manter-se durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 

7.4 O Município se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização dos documentos relativos à 
habilitação/qualificação para o credenciamento. 

7.5 Para fazer jus ao recebimento do pagamento pelos serviços prestados, além de preencher os requisitos 
descritos acima, deverá observar as seguintes obrigações funcionais: 

I. Assiduidade; II. Pontualidade; III. Registro de Frequência, para fins de comprovação de horários de 
entrada e saída dos horários em que exercerem as atribuições; 

7.6 A solicitação de substituição dos contratados, por não atender os requisitos do presente Edital, se dará por 
meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Obras Públicas a empresa credenciada; 

7.7 Os registros de todos os dias trabalhados durante o período mensal, será registrado em prontuário físico, bem 
como poderá ser realizado conforme modelos fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, em 
registro próprio. 

 

8 DAS EXIGÊNCIAS A SEREM CUMPRIDAS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO PARA O FIEL 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE CONTRATO, A EMPRESA CREDENCIADA SE COMPROMETE 
A: 

8.1 Executar prestação dos serviços especializados do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital 
de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência Anexo I; 

8.2 Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Município de Serra do Salitre/MG. 
No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e 
exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

8.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

8.4 A empresa contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos 
serviços; 

 

9 DA FORMA PARA CONTRATAÇÃO E DAS FASES PARA CREDENCIAMENTO 

9.1 As Empresas que atenderem ao presente chamado e comprovarem satisfatoriamente os requisitos constantes 
deste Edital serão contratados pela Administração Pública Municipal, sendo certo que a contratação será 
precedida do necessário Contrato, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, bem como será realizada conforme 
necessidade e interesse público. 

9.2 O Chamamento para a Prestação dos Serviços neste Edital será feito pela Secretaria Municipal de Obras 
Públicas de Serra do Salitre/MG, dentro de seus critérios e conveniências. 

9.3 Haverá respeito à ordem cronológica dos Credenciados, sendo realizada respectiva análise para eventual 
contratação. 

9.4. O procedimento seletivo para credenciamento será composto pelas seguintes fases 

9.4.1. Divulgação do Chamamento; 
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9.4.2. Análise dos pedidos e documentos de habilitação 

9.4.3. Divulgação dos nomes dos prestadores técnicos e legalmente habilitados; 

9.4.4. Adjudicação e Homologação 

9.4.5. Contratação. 

9.5 A divulgação do(s) prestador(es) credenciado(s) será(ão) feita(s) a medida em que forem analisados os 
pedidos de credenciamento, por meio de PUBLICAÇÃO REALIZADA NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA DO SALITRE/MG. 

9.6 Em até 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA convocará a prestadora de serviços para assinatura do 
contrato. 

9.7 Os pedidos de credenciamento, modelo no anexo I, e a documentação de habilitação serão analisados pela 
Comissão Permanente de Licitação à medida que forem sendo recebidos, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega. 

9.8 Considerar-se-á habilitada a empresa que apresentar corretamente toda a documentação exigida. 

9.9 As empresas habilitadas terão adjudicado em seu favor o objeto do credenciamento e encaminhado para 
homologação pela autoridade competente. Após a homologação os credenciados serão convocados para firmar o 
contrato de credenciamento. 

 

10. DO CONTRATO 

10.1 O contrato a ser assinado obedecerá às cláusulas e condições do Edital e da minuta anexa. O Prazo para 
assinatura do Contrato pelo (a) credenciado (a) será de no máximo 05 (Cinco) dias após a emissão do Contrato. 

10.2 A duração do Contrato de Credenciamento que vier a ser assinado, será até de 12 (doze) meses, que poderá 
ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, limite este que, em caráter 
excepcional e devidamente justificado mediante autorização da autoridade superior, poderá ser prorrogado, nos 
termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 

10.3 O CREDENCIADO deverá firmar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação. 

10.4 Na hipótese do credenciado se recusar a assinar o Contrato, a Comissão de Licitação fará o 
descredenciamento e a Secretaria Municipal de Obras Públicas e repassará a (s) cota (s) dos serviços, que foi 
destinada ao referido contrato, para os demais. 

10.5 O presente Edital, Especificações Técnicas e a Proposta da Licitante integrarão o Contrato 
independentemente de transcrição. 

 

11. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1 Os pedidos de esclarecimentos, referentes a este Credenciamento, poderão ser realizados por qualquer 
pessoa, inclusive pelas empresas interessadas em credenciar-se e deverão ser enviados ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, em até 02 (dois) dias úteis antes da data final para o Credenciamento. 

11.2 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados ao Presidente da CPL por escrito, ou por meio 
do e-mail: licitacao@serradosalitre.mg.gov.br. 

11.3 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados por empresas interessadas, estas deverão se identificar 
através do CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, bem como disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail) 

11.4 O Edital poderá ser impugnado por qualquer pessoa, devendo o pedido ser protocolado até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para início do recebimento dos envelopes de credenciamento. 

11.5 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para início do recebimento dos envelopes de 
credenciamento. 

11.6 A impugnação poderá ser enviada por e-mail, conforme definido no item 15.2, devendo ser 
posteriormente protocolada no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, com sede na Praça Dr. José Wanderley, 
n. 171, Bairro Centro, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h00min às 11h:00min e 13h:00min às 16h00min.  

11.7 Não serão conhecidas as impugnações interpostas após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 

mailto:licitacao@serradosalitre.mg.gov.br
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12. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DO RECURSO 

12.1 Serão indeferidas as inscrições dos interessados que não comprovarem os requisitos exigidos no presente 
Edital ou não apresentarem a documentação necessária. 

12.2 Do indeferimento da inscrição caberá recurso a Sra. Secretária Municipal de Obras Públicas, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ato. 

12.3 Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação, 
abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para o provimento. 

12.4 A não apresentação dos documentos exigidos neste edital, após cumprimento do previsto no item 15.4, 
implicará no indeferimento do pedido de credenciamento do participante. 

12.5 Das decisões proferidas pela Administração do Município de Serra do Salitre/MG, através da Comissão 
Permanente de Licitações caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei nº. 8.666/93. 

12.5.1. O recurso poderá ser enviado por meio do e-mail eletrônico licitacao@serradosalitre.mg.gov.br, devendo 
ser protocolado posteriormente no setor de protocolo da sede da Prefeitura do Município de Serra do Salitre/MG. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Poderá o Município revogar o presente Edital de Credenciamento, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

13.2 O Município deverá anular o presente Edital de Credenciamento, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

13.3 A anulação do procedimento de Credenciamento, não gera direito à indenização, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93. 

 

Serra do Salitre/MG, 05 de Janeiro de 2023. 

________________________ 

Paulo Giovani Silveira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@serradosalitre.mg.gov.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

PLANILHA DE DESCRIÇÃO E SERVIÇOS 

 

 

 

1 – OBJETO 

1.1. O presente chamamento objetiva o Credenciamento de Pessoas Jurídicas Prestadoras de Serviços como 
Bombeiro Hidráulico, Eletricistas, Pedreiros, Pintores, Serventes, e demais serviços de mão de obra, sendo que a 
contratação poderá ocorrer conforme a necessidade e o interesse público, conforme especificações contidas neste 
Edital e ANEXO I, conforme especificações contidas neste Anexo I. 

 

 

2 – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORES ESTIMADOS 

ITEM ATIVIDADES  REFERÊNCIA VALOR 

UNITÁRIO / 

HORA   

LOTE 01 – SERVIÇOS A SEREM UTILIZADOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  

1 Pedreiro Tipo I, Para Realização De Obras E Serviços Em Geral SETOP R$22,37 

2 Pedreiro Tipo II, Para Realização De Obras E Serviços 
Especificadamente Em Acabamento De Obras, Com Toque 
Técnico E Preciso 

SETOP R$22,37 

3 Servente de Obras Gerais  SETOP R$16,21 

4 Pintor de Paredes de Obras Gerais SETOP R$23,43 

5 Bombeiro Hidráulico SETOP R$21,76 

5 Eletricista  SETOP R$22,61 

6 Jardineiro  SETOP R$19,86 

7 Serralheiro em Serviços de Ferragem em Geral SETOP R$22,24 

8 Armador de Ferragem SETOP R$22,24 

9 Gesseiro SETOP R$23,31 

 

 

 

2.1 DAS ESPECIFICIDADES A SEREM FOMENTADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS REQUISITANTES 

2.1.1. Pedreiro: Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos, esquemas 
e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício para construir, reformar ou reparar 
prédios e obras similares; 

 

2.1.2. Servente: Executar tarefas manuais simples na construção civil para auxiliar na edificação e reforma de 
construção civil. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

 

2.1.3. Pintor: Preparar superfícies de edifícios, construções metálicas, veículos e produtos de madeira, metal e 
tecidos, ou outras superfícies e aplicar sobre elas camadas de tintas ou produtos similares 
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2.1.4 Bombeiro Hidráulico: Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, definir traçados e 
dimensionam tubulações; especificar, quantificar e inspecionar materiais; preparar locais para instalações, 
realizar pré-montagem e instalar tubulações. Realizar testes operacionais de pressão de fluidos   e   testes   de   
estanqueidade.   Proteger   instalações   e   fazer   manutenções   em equipamentos e acessórios. Auxiliar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

2.1.5 Eletricista: Montar, ajustar, instalar, manter e reparar aparelhos e equipamentos elétricos e, tais como 
motores, dínamos, instrumentos, aparelhos transmissores e receptores de sinais, aparelhos eletro-doméstico, 
computadores e equipamentos auxiliares e aparelhos de controle e regulagem de corrente. Montar e manter 
instalações elétricas de prédios públicos. Instalar e manter as redes de linhas elétricas, de alta e baixa tensão, 
telefônicas e telegráficas e seu equipamento auxiliar. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional; 

 

2.1.6 Jardineiro: Executar sob supervisão imediata, serviços de ajardinamento, conservação e limpeza. 
2.1.7 Serralheiro: Executar serviços de serralheria, trabalhando o material, medindo, riscando, furando, 
cortando, torcendo e unindo partes por meio de parafusos, rebites, solda e outros, de acordo com as especificações 
de projetos, para reparar, confeccionar e montar estruturas metálicas em geral. 

 

2.1.8 Armador de Ferragem: Preparar a confecção de armações e estruturas de concreto e de corpos de prova. 
Cortar e dobrar ferragens de lajes. Montar e aplicar armações de fundações, pilares e vigas. Moldar corpos de 
prova. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

2.1.9 Gesseiro: Aplicação de Revestimentos em gesso em construções, bem como em reparos ou manutenções 
em prédios públicos. 

 

3 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

3.1. A presente contratação tem o intuito de criar condições objetivas para o andamento de obras e reformas 
necessárias ao município, dando agilidade aos serviços e promovendo uma melhor condição de uso dos imóveis 
públicos pela população. A contratação de mão de obra qualificada e a disposição das secretarias, é importante 
para que haja um atendimento imediato a demanda de reparos e manutenções que o município necessita em seus  

Imóveis. 

Assim sendo, a fim de atingir os referidos resultados e à aplicação da legislação pertinente, bem 
como à promoção reformas em prédios públicos, o credenciamento é viável no presente caso, tendo em vista que: 

 

O credenciamento se legitima nos casos em que, para o alcance do interesse 
público, faz-se necessário que um grande universo de fornecedores ou 
prestadores de serviço esteja disponível, descaracterizando-se, dessa a 
competição. (BITTENCOURT, Sidney. 2014, p. 285 - 286) 

 

Nesta diapasão, com o intuito de garantir maior oportunidade de atendimentos aos munícipes 
que estiverem usufruindo à referida proposta, quanto maior for o rol de fornecedores que se habilitem para a 
execução do objeto deste termo, maior será a eficiência do procedimento, atingindo resultados que mais sejam 
aproveitados pela Administração Pública. 

 

4. ACEITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO/PROPOSTA 

4.1. Somente serão aceitas as propostas que obtiverem o preenchimento dos critérios presentes no Edital, e forem 
concomitantemente habilitados pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, conjuntamente com a Comissão 
Permanente de Licitação. 
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após apresentação e conferência de relatório de 
atendimentos realizados pelos Credenciados durante o mês de referência, ficando o pagamento condicionada a 
tal critério, bem como à regularidade geral da empresa. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

Cod. Red. (48) 02.25.00.04.122.7001.2.0200.3.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Cod. Red. (907) 02.30.01.08.122.7001.2.0300.3.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cod. Red. (162) 02.41.01.10.122.7001.2.0400.3.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

Cod. Red. (219) 02.41.02.10.301.7005.2.0420.3.3.90.39.00.00 – Fonte 500 
Cod. Red. (268) 02.41.03.10.302.7005.2.0442.3.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Cod. Red. (309) 02.43.01.12.122.7001.2.0500.3.3.90.39.00.00 – Fonte 500 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES 

Cod. Red. (561) 02.55.03.15.451.7035.2.0710.3.3.90.39.00.00 – Fonte 500 e 708 

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: 

6.1.  O contrato a ser assinado obedecerá às cláusulas e condições do Edital. O Prazo para assinatura do 
Contrato pelo (a) credenciado (a) será de no máximo 05 (Cinco) dias após a emissão do Contrato. 

6.2.  A duração do Contrato de Credenciamento que vier a ser assinado, será de 12 (doze) meses, que poderá 
ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, limite este que, em caráter 
excepcional e devidamente justificado mediante autorização da autoridade superior, poderá ser prorrogado, nos 
termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 

6.3.  O CREDENCIADO deverá firmar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação. 

6.4.  Na hipótese do credenciado se recusar a assinar o Contrato, a Comissão de Licitação fará o 
descredenciamento e a Secretaria Municipal de Obras Públicas repassará a (s) cota (s) dos serviços, que foi 
destinada ao referido contrato, para os demais. 

6.5.  O presente Edital, Especificações Técnicas e a Proposta da Licitante integrarão o Contrato 
independentemente de transcrição. 

 

7.  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67, § 1º, da Lei N° 8.666/93, a CONTRATANTE designará um gestor para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

7.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar a 
regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual 
e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 
relativos ao objeto; 

7.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao Órgão Requisitante, podendo ser auxiliado 
pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes disposições: 

7.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

7.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente atendidas 
pela CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE; 

 

8. DO DESCREDENCIAMENTO 

8.1. O Descredenciamento da Credenciada pode ocorrer quando: atender aos serviços e determinações de 
forma discriminada e prejudicial, devidamente comprovada; exigir caução para o atendimento nos locais; cobrar 
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diretamente de  valores referentes a serviços prestados a título de complementação de pagamento; reincidir na 
cobrança de serviços não executados ou executados irregularmente, devidamente comprovada; agir 
comprovadamente de má-fé, com dolo ou fraude, causando prejuízos ao Credenciante; deixar de comunicar, 
injustificadamente à Prefeitura, alteração de dados cadastrais; deixar de atender ao beneficiário alegando atraso 
no recebimento dos valores já faturados, bem como por não atender de forma efetiva às atribuições pré-
determinadas a serem realizadas em execução. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Pagar aos Credenciados mensalmente, os recursos determinados de seus trabalhos, estipulados no Anexo 
I deste Edital, após a apresentação mensal de Nota Fiscal do Prestador conjuntamente com Relatório de serviços 
realizados no mês de referência. 

9.2. Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem realizados. 

9.3. Prestar as informações necessárias, com clareza, aos Credenciados, para execução dos serviços. 

9.4. Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e 
acompanhar a execução dos serviços em Obras. 

9.5. A Fiscalização e acompanhamento dos contratos deste Credenciamento ficará (ao) a cargo de funcionário 
(s) da Secretaria Requisitante, Secretaria Municipal de Obras Públicas. 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1  Os serviços serão prestados diretamente pelos profissionais das empresas credenciadas. 

10.2 As Empresas credenciadas deverão responsabilizar-se-á pelos encargos sociais, previdenciários, taxas, 
impostos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre seu pagamento. 

10.3 Apresentar ao município, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais legalmente exigidas. 

10.4 No tocante à prestação de serviços, serão cumpridas as seguintes normas: 

a) É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como solicitar doações em 
dinheiro. 

b) Os profissionais credenciados serão responsáveis por eventual cobrança indevida feita ao usuário ou seu 
representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução do instrumento proveniente deste 
Edital. 

10.5 Manter durante a execução do Contrato proveniente deste Edital, todas as condições de habilitação 
exigidas no Credenciamento. 

10.6 Providenciar imediata correção dos erros apontados pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
quando da execução dos serviços. 

10.7 Os serviços supõem atuação presencial no município de Serra do Salitre/MG e Distritos, conforme 
demanda, sendo executado em obras e reforma conforme orientação, fiscalização e responsabilidade técnica do 
setor de engenharia do município. 

10.8 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar. 

10.9 São ainda obrigações dos prestadores de serviços Mão de Obra: 

10.12.1 Executar os serviços prestados em locais determinados pela Secretaria Requisitante; 

10.12.2 Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste Edital; 

10.12.3 Permitir acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais eventuais ou permanentes designados 
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados; 

10.12.4 A fiscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas não exclui, nem reduz a responsabilidade dos profissionais credenciados nos termos 
da legislação referente a licitações e contratos administrativos; 

10.12.5 Os profissionais credenciados são responsáveis pela indenização de dano causado a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão, voluntária ou não, praticada por seus profissionais ou prepostos. 
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10.10 Prestar os serviços, quando requisitados pelas unidades, conforme cronograma de eventos elaborado 
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas 

10.11 O contratado deverá se apresentar na sede da Secretaria Municipal de Obras Públicas ou a secretaria a 
qual tenha sido designado para o trabalho, para direcionamento e orientações dos serviços a serem executados. 
Nenhuma atividade será iniciada ou finalizada sem o conhecimento e a aprovação da Secretaria solicitante e 
deverão seguir estritamente, projetos, orientações técnicas e instruções do engenheiro municipal responsável pelo 
acompanhamento dos serviços; 

10.12 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas 
as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade 
técnico-operacional; 

10.13 O candidato deverá ter equipamentos necessários para realizar os serviços solicitados, sendo de 
responsabilidade da Secretaria Solicitante somente o material para a execução dos serviços. 

10.14 Se, no decorrer da vigência do contrato administrativo de prestação de serviços comprovar-se a má 
qualidade na prestação dos serviços, obriga-se o CREDENCIADO a refazê-los, sem qualquer custo adicional 
para o Município de Serra do Salitre/MG, sem prejuízo das penalidades adiante previstas. 

10.15 Todos os serviços deverão ser executados respeitando-se sempre a boa técnica de engenharia, construção 
e manutenção, sob a supervisão do Gestor ou Fiscal de Contratos da CONTRATANTE e nos locais por este 
definido. 

10.16 Eventuais danos ao imóvel ou a terceiros ocorridos durante execução dos serviços pela CONTRATADA 
serão, para todos os fins, de exclusiva responsabilidade desta. 

10.17 Qualidade e acabamento: a execução dos serviços, quando complementar ou afetar de qualquer forma a 
estrutura já existente do imóvel, deverá necessariamente ser homogênea a esta, bem assim incluir sua recuperação 
nos moldes originais e em plena harmonia com o acabamento dos ambientes. Caso assim não estejam, a 
PREFEITURA poderá solicitar que sejam refeitos, sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.18 Após a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá limpar o ambiente, removendo restos de 
materiais, manchas em superfícies, lixo e outros detritos oriundos da execução dos trabalhos e dando aos resíduos 
a devida destinação. 

10.19 Após a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá limpar o ambiente, removendo restos de 
materiais, manchas em superfícies, lixo e outros detritos oriundos da execução dos trabalhos e dando aos resíduos 
a devida destinação. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. A recusa do credenciado em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo fixado pela 
Administração, sujeita-o à penalidade de multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas, em observância ao disposto no artigo 81, Lei 8.666/93, 
garantida a prévia defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data do recebimento da 
notificação. 

11.2.  O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a) CREDENCIADO (A) 
caracterizará a inadimplência, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

11.2.1. Advertência por escrito, que será aplicada pela Secretária Municipal de Obras Públicas; 

11.2.2. Multa de mora correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na 
prestação do serviço, limitado a 10% (dez por cento) do valor total do contrato contado da data em que o 
serviço for solicitado; 

11.2.3. Multa de 10% do valor total do Contrato por qualquer rescisão em que der causa o 
CREDENCIADO; 

11.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme inciso III do artigo 87 da Lei Federal 
8.666/93; 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior, conforme inciso IV do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93; 
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11.3. Nas aplicações das penalidades previstas nos subitens será facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do não atendimento da solicitação. 

11.4. As multas referidas nos subitens, serão descontadas do eventual pagamento devido ao credenciado. Na 
hipótese de não haver crédito suficiente ao Credenciado para quitar o valor total da multa, a diferença será cobrada 
mediante guia a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para este fim, ou por via 
judicial. 

11.5. Os procedimentos não realizados, realizados sem autorização, ou impróprios à Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, serão identificados e glosados, após levantamento da auditoria municipal. 

 

 

12. DA RESCISÃO 

12.1. Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos Contratos a serem firmados o não cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal 8.666/93, sem 
prejuízo das multas cominadas no item 1, quais sejam: 

12.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais ou conveniais; 

12.1.1.2 O atraso injustificado no início do serviço; 

12.1.1.3 A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal de Obras Públicas; 

12.1.1.4 O não atendimento das determinações regulares do servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como, as de seus superiores; 

12.1.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

12.1.1.6 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 
Gestor da Secretaria Municipal de Obras Públicas. 

 

Serra do Salitre/MG, 03 de Janeiro de 2023 

 

_____________________________ 

Marco Antônio Pacheco Cardoso 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Transportes 

 

 

         _________________________________                 _________________________________ 

                      Wagner Natal da Silva                                            Decarla Gonçalves de Menezes  

  Secretaria Municipal de Administração e Finanças          Secretaria Municipal de Assistência Social  

 

 

 

        _________________________________                   _________________________________ 

              Mariney Fátima Da Silva Ribeiro                               Andreia Fernandes da Silva Borges   

             Secretaria Municipal de Educação                                  Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) - CNPJ nº ... 

ENDEREÇO:  

TELEFONE(S): 

E-MAIL: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: (NOME COMPLETO, CPF, RG) 

ENDEREÇO:  

CONTA BANCÁRIA:  

 

 

Vimos, por meio do presente, requerer nosso Credenciamento de Pessoas Jurídicas Prestadoras de 
Serviços como Bombeiro Hidráulico, Eletricistas, Pedreiros, Pintores, Serventes, e demais serviços de 
mão de obra, sendo que a contratação poderá ocorrer conforme a necessidade e o interesse público, 
conforme especificações contidas neste Edital e ANEXO I para os itens constantes no Termo de 
Referência, em conformidade com o Inexigibilidade para Credenciamento nº 03/2023, juntando para 
tanto, todos os documentos exigidos, devidamente assinados e rubricados. 

 

 

• (COLOCAR QUAL O SERVIÇO A SER CREDENCIADO, CONFORME 
DETALHAMENTO CONSTANTE EM EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA) 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as normas e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto deste Credenciamento, com as quais concordamos integralmente. 

 

 

 

Local … / Data …. 

 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL 

 

À Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG 

Comissão Permanente de Licitações  

Processo nº 11/2023 

Inexigibilidade para Credenciamento nº 03/2023 

 

A Empresa __________________________________________________________, com sede na 
Rua/Av. __________________________ nº _____, Bairro ______________________ na cidade de 
__________________________ Estado de ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________________, neste ato representada pelo seu Sócio gerente/Administrador o Sr. 
_______________________________________________, inscrito no CPF nº 
____________________________ e RG nº _____________________________ SSP/________, que 
subscreve a presente, DECLARA, POR ESTE E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, QUE: 

 

1 - CONHECE E CONCORDA com os termos do Edital para Inexigibilidade para Credenciamento nº 
03/2023, e dos respectivos anexos. DECLARA que, estão incluídos na proposta todos os custos diretos e 
indiretos. DECLARA ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo 
Presidente da Comissão de Licitações ou pela Administração, quanto a habilitação, classificação e 
adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à licitante.  

 

2 - NÃO EXISTE NENHUM IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE no que diz respeito à habilitação/ 
participação para a presente licitação, por não ter ou estar sofrendo nenhuma penalidade no âmbito da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, centralizada e autárquica, não se encontrando em 
concordata ou estado falimentar, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.  

 

3 - NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA NEM SUSPENSA do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para 
cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal 
e econômico-financeira.  

 

4 - Que por este e na melhor forma de direito, que ASSUMIMOS O COMPROMISSO de executar o 
objeto do referido Processo de Credenciamento, de acordo com as especificações contidas no Edital, 
assim como atendendo as Normas Técnicas e Legislações vigentes cabíveis.  

 

5 - QUE ASSUMIMOS O COMPROMISSO de manter os preços conforme condição expressa em nossa 
Proposta de preços, incluindo nestes preços todos os custos diretos, indiretos e benefícios necessários à 
perfeita execução do objeto do CREDENCIAMENTO em questão, tais como: Materiais, equipamentos, 
mão de obra, seguros, encargos trabalhistas e previdenciários, lucros, depreciações e quaisquer outras 
despesas acessórias e necessárias não especificadas no Edital, relativas ao objeto desta licitação.  

 

6 - Por este e na melhor forma de direito, que NÃO POSSUÍMOS em nosso quadro societário servidor 
público da ativa, e empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e por fim nenhum 
tipo de impedimento para celebrar contrato com a prefeitura municipal de Serra do Salitre/MG, ou com 
qualquer entidade da administração pública, ficando em caso positivo, ressalvado à Comissão Permanente 
de Licitações o direito de analisar os fatos para eventual impugnação, observados os termos do Edital 
Inexigibilidade para Credenciamento nº 03/2023 e dos respectivos documentos e anexos da licitação. 

 

7 - Por fim, DECLARAMOS para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Incluído 
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pela Lei nº 9.854, de 1999) que NÃO EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, ( ) salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos de idade. 

 

Local … / Data …. 

 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

À Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG 

Comissão Permanente de Licitações  

Processo nº 11/2023 

Inexigibilidade para Credenciamento nº 03/2023 

 

A Empresa __________________________________________________________, com sede na 
Rua/Av. __________________________ nº _____, Bairro ______________________ na cidade de 
__________________________ Estado de ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________________, neste ato representada pelo seu Sócio gerente/Administrador o Sr. 
_______________________________________________, inscrito no CPF nº 
____________________________ e RG nº _____________________________ SSP/________, que 
subscreve a presente, vem, por meio desta, apresentar proposta para a execução plena do objeto do referido 
Processo Administrativo, pelos preços unitário e global nela definidos, e declaramos que estão incluídas 
no preço global desta proposta todas as despesas fiscais, trabalhistas e todas as obrigações constantes no 
Edital, e atende a todas as condições exigidas pelo Edital e por seus respectivos anexos, conforme serviço 
abaixo apresentado para credenciamento: 

 

• (COLOCAR QUAL O SERVIÇO A SER CREDENCIADO, CONFORME 
DETALHAMENTO CONSTANTE EM EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA) 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e nos 
seus respectivos anexos, estando plenamente cientes das obrigações e responsabilidades nele estabelecidas.  

Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o TERMO DE 
CREDENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, no prazo determinado no documento de 
convocação.  

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da licitação. Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega e aceitamos as condições de pagamento conforme 
determina o Edital. 

 

 

 

 

Local ... / Data ... 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS 
TERMOS DO EDITAL 

 

 

Processo nº 11/2023 

Inexigibilidade para Credenciamento nº 03/2023 

 

Objeto: O presente chamamento objetiva o Credenciamento de Pessoas Jurídicas Prestadoras de Serviços 
como Bombeiro Hidráulico, Eletricistas, Pedreiros, Pintores, Serventes, e demais serviços de mão de obra, 
sendo que a contratação poderá ocorrer conforme a necessidade e o interesse público, conforme 
especificações contidas neste Edital e ANEXO I. 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, declara que concorda em 
prestar os serviços, com os valores constantes na tabela de valores, anexo I do edital de Credenciamento 
Público – Processo nº 05/2023- Inexigibilidade nº 03/2023 e que atenderemos a demanda exigida pela 
Secretaria da Obras Públicas, em local, dia e horários definidos pela Secretaria. 

 

 

 

 

 

Local ... / Data ... 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

SERRA DO SALITRE/MG E A EMPRESA ............. 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Dr. Jose Wanderley, nº 

171, Centro de Serra do Salitre/MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 18.468.058/0001-20, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Giovani Silveira de Melo, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob o nº 

MG-4.253.810 residente e domiciliado nesta cidade de Serra do Salitre e a empresa (QUALIFICAR), inscrita no CNPJ nº. 

(QUALIFICAR), Endereço (QUALIFICAR), Representante (QUALIFICAR), doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO de Prestação de Serviços referente ao – PROCESSO Nº 11/2023 – INEXIGIBILIDADE POR 

CREDENCIAMENTO Nº 03/2023 e em conformidade com a Lei 8.666/, reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O presente termo de contrato objetiva o Credenciamento de Pessoas Jurídicas Prestadoras de Serviços como Bombeiro Hidráulico, 

Eletricistas, Pedreiros, Pintores, Serventes, e demais serviços de mão de obra, sendo que a contratação poderá ocorrer conforme a 

necessidade e o interesse público, conforme especificações contidas em Edital e ANEXO I. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS 

2.1. O serviço objeto do presente procedimento deverá ser em atendimento às determinações das Secretarias Municipais, conforme 

cronograma elaborado para realização de serviços. 

2.2. Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, vedada à cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial, 

exceto se prevista neste contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO REAJUSTE 

3.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura com o valor de referência de R$.... (VALOR CREDENCIADO) 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS CUSTOS OPERACIONAIS 

4.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não gerando nenhuma responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE, 

quaisquer tributos, taxas e seguros, custos e despesas, diretos ou indiretos, relacionados com a prestação de serviços, enfim, todas as 

despesas necessárias à sua plena execução, tais como de administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) 

incidentes sobre o serviço, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação que vise a ressarcimentos e/ou acréscimos, a 

esse ou qualquer título, não considerados na proposta, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS 

5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, conforme cronograma de atendimentos emitido pela Secretaria Municipal de Obras 

Públicas. 

5.2 Fica estipulado em conjunto as determinações constantes em Edital e Termo de Referência, aplicáveis ao presente Termo de 

Credenciamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 Os recursos para cobertura dos gastos oriundos do presente instrumento correrão por conta das dotações do orçamento para 

2023, conforme Edital e Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

7.1 – Conforme Edital e Obrigações Anexas ao Termo de Referência – Anexo I. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA E RESCISÃO 
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8.1. O presente termo terá vigência de 12 meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, limite este que, em caráter excepcional e devidamente justificado mediante autorização da autoridade 

superior, poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 

8.2. O presente termo estará sujeito à rescisão nas seguintes hipóteses: 

8.2.1 administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, desde que, ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no Art. 78, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 9.854, de 27/10/99; 

8.2.2 se por ocasião do pagamento, a CONTRATADA não comprovar sua regularidade de situação, a rescisão se dará mediante 

comunicação formal à CONTRATADA. 

8.2.3 amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pela parte que originar a solicitação (CONTRATANTE OU 

CONTRATADO), mediante aviso prévio por escrito, de 30 (Trinta) dias ou de prazo menor a ser negociado pelas partes à época da 

rescisão; 

8.2.4 Judicial, nos termos da legislação. 

8.3. Qualquer reclamação sobre a inexecução ou deficiente execução dos serviços ora contratados, deverá ser feita pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA, por escrito, e a esta entregue mediante protocolo. O não atendimento aos termos da reclamação, 

dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da entrega da mesma, facultará a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades estabelecidas na Cláusula Nona deste contrato.  

8.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, bem como, 

toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRATANTE, passando tal documento a 

integrar o contrato.  

8.5. As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de ações delitivas perpetradas contra o 

CONTRATANTE, não cessam com a rescisão do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

9.1 Conforme edital e penalidades apresentadas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 O CONTRATANTE poderá, na forma que julgar conveniente, exercer ampla fiscalização para o fiel cumprimento das condições 

estipuladas.  

10.2 Este contrato vincula-se ao Edital que lhe deu origem em todas as suas cláusulas, nos termos do art. 55, inciso XI, da Lei n. 

8.666/93. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 Fica designado o Foro da comarca de Patrocínio/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda, direta ou 

indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente com 02 (duas) 

testemunhas igualmente signatárias 

 

Serra do Salitre/MG, __ de _______ de 2023. 

 

       _______________________________                                                                       ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE                                                                                        CONTRATADA 

      

 


